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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA 
Litoial NOrte 'do Estado de São Paulo 

LEI NÚMERO 3277 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009. 
{Autógrafo n(). 129/09, Projeto de Lei nº 162/09, Mensagem 57/09) 
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Autori7.a a "'Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba a receber mediante repasse 
efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo. 1 

EJJUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo MuniciÍ>al autorizado a: 

I - Receber através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, 
recursos financeiros, procedentes do Tesouro do Estado. 

!I - Assinar com o Estado de São Paulo através da Secretaria de Segut~nça 
Pública o convênio necessário à obtenção dos recursos financeiros previstos no inciso ( deste artigo, 
bem como as cláusulas e condições estabelecidas pela referida Secretaria. 

III - Abrir crédito adicional especial para fazer face as despesas com a 
implantação de câmeras de monitoramento. 

Parágrafo Único. A cobertura de crédito autorizado no inciso Ili será efetuada 
mediante autorização dos recursos a seren1 repassados. 

Art. 2º Os recursos financeiros n1encionados no artigo anterior destinar-se-ão a: 

Parágrafo Único. Instalação de câmeras de monitoramento e uso para fins de 
preservação da ordem pública e investigação policial, de câmeras de vídeo instaladas em pontos de 
grande circulação de pessoas, cruzamentos de vias públicas consideradas de alta periculosidade, 
estádios de futebol e outros assim considerados para as finalidades desta Lei. 

Art. 3º A Secretaria de Segurança Pública, quando considerar necessario, 
requisitará gravações das respectivas câmeras de vídeo, com a finalidade de proceder a identificação 
de autores de prática delituosa e contravencional. 

Art. 4º Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no referido convênio correrão 
por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 28 de dezembro de 2009. 

EDUARDÚZA CESAR 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedin1entos pertinentes, junto a Gerência de 
Arquivo e Documentação da Secrc!aria Municipal de Adininistração, nesta data. 
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